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EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 02/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2021 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: WEBFLOAT TECNOLOGIA LTDA - ME – CNPJ N
O
 19.473.491/0001-16 

 

DO OBJETO 
  Prestação de serviços para hospedagem em servidor na rede mundial de computadores do site “tibagiprev.com.br”. 

 

DO VALOR  
  Valor total de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais) para hospedagem em servidor do site do TIBAGIPREV na rede mundial 
de computadores pelo período de 1 ano (de 01/01/2021 a 31/12/2021). 

 

DOS PRAZOS 

  O prazo de vigência do contrato é de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGI PREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGI PREV 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGI PREV 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

 
Tibagi, 27 de janeiro de 2021. 
 
 
 

     MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                         EVELYN DE SOUZA SOARES                             JULIO CEZAR MULLER DE PAULA                                               
          DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                   DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 

 
 

 
Ratificamos por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021, referente à prestação de serviço de 

monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto-atendimento, com comodato de equipamentos de alarme (1 central de alarme modelo Paradox, 1 
sirene, 1 bateria, 6 sensores modelos internos I.V.P., 1 sensor esterno – garagem - fiação, buchas e caneletas, 1 câmera 360º IP HD Wi-Fi com infra e 
acesso remoto), com a empresa SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, para atender às necessidades de segurança dos bens móveis, 
imóveis, processos e documentos do TIBAGIPREV, no valor total de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais) para 01/01/2021 a 31/12/2021 – 
período de vigência - sendo R$ 170,00 (cento e setenta reais) mensais, com base no art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e de acordo com parecer jurídico sobre a legalidade da contratação. 

 
 
Tibagi, 27 de janeiro de 2021. 

 

 
 

     MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                         EVELYN DE SOUZA SOARES                             JULIO CEZAR MULLER DE PAULA                                               
          DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                   DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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EXTRATO DE REFERÊNCIA CONTRATUAL (ADESÃO) DO TIBAGIPREV DE N.º 05/2021  

ACERCA DO PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2021 

 

DAS PARTES: 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: OI S.A. – CNPJ N
O
 76.535.764/0001-43. 

 

DO OBJETO 
  Prestação de serviços de telefonia para a sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tibagi, localizada na Rua 
Ernesto Kugler, 2085, no Centro de Tibagi (PR), retroagindo desde a data de 02 de janeiro de 2021 até a data de 31/12/2021, considerando a 
necessidade do serviço em questão para atendimento dos servidores ativos, inativos e pensionistas do TIBAGIPREV. 

 

DO VALOR  

  Valor anual aproximado de R$ 12.000,00 (doze mil reais) ao ano - R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, com a observação de 

que esse valor é variável, estando adstritamente ligado à quantidade de ligações efetuadas no período, sendo realizada fatura mensal. As tarifas a 

serem cobradas por ligação são as mesmas praticadas no mercado. 

 

DOS PRAZOS 

  O prazo de vigência do contrato é de 02/01/2021 a 31/12/2021. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal - TIBAGIPREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGI PREV 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das atividades do dep. e set. adm da unidade gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 
Tibagi, 28 de janeiro de 2021. 
 
 
 

 
 

     MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                         EVELYN DE SOUZA SOARES                             JULIO CEZAR MULLER DE PAULA                                               
          DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                   DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

 
 

PORTARIA N° 151/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor JOSÉ EDISON CAMPOS, matrícula 

56812, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/01/2021 

02/02/2021 

São Paulo/SP – Transporte de paciente em tratamento de saúde 

no Hospital GRAACC 

AMBULÂNCIA  

BEV OF36 
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Valor total .................................. R$ 400,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

D E C R E T O   N °   0 5 5 . 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 66 da 

Lei Orgânica do Município, bem como a lei municipal n° 2.195, de 11 de agosto de 2008, que criou o Plano Diretor Municipal,        

         

D E C R E T A : 

 

                                 Art. 1°. Ficam designados os cidadãos abaixo relacionados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO TERRITORIAL: 

 

 I - Representantes da Prefeitura Municipal de Tibagi: 

a) JOSEMAR SCHERAIBER, tendo como suplente LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ; 

b) DANILO ROMERO TRINDADE tendo como suplente ELLEY PRESTES DE SOUZA; 

   c) LEONARDO JOSÉ MENDES, tendo como suplente JUSSARA ALBERTI GOMES; 

   d) LUANA RIBEIRO, tendo como suplente JULIANA REZENDE NOGUEIRA; 

   e) ELIZEU CORTEZ, tendo como suplente JUAN CARLOS PONTE CARRERA; 

   f) DANILO SCHIOCHET, tendo como suplente CORNÉLIO JACOB AARDOM. 

 

   II - Representantes do Poder Legislativo Municipal: 

   a) ORLEI COSTA, tendo como suplente JOSÉ ENIO ANTUNES. 

 

  III - Representantes da Sociedade Civil: 

   a) ALEXANDER VONN FRITZ, tendo como suplente ADRIANO MILESKI; 

b) LAYLA CRISTINY CARNEIRO DE OLIVEIRA E SILVA, tendo como suplente ALISON VINICIUS CAMARGO DE LIMA; 

c) ROSITA APARECIDA BUENO, tendo como suplente MARCOS VINICIUS DOS SANTOS. 

 

  § 1º. Os serviços não serão remunerados, considerando-se relevantes prestados ao município. 

 

  § 2º. O mandato do Conselho será de 3 (três) anos. 

 

  Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                              

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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D E C R E T O  N° 0 5 6 . 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade de conformidade 

com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, e 

tendo em vista o requerimento da servidora, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 

      Exonerar, a pedido, a servidora JAQUELINE FAVERO E SILVA do cargo de Agente de Combate a Endemias, do 

quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 1º de fevereiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   0 5 8 . 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo artigo 
10, inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 5

o
, § 1

o
, inciso e da Lei Municipal no 2.281, de 22 de abril de 2010, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 
     Art. 1º. A representação do Município junto ao CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL - FMHIS passa a ter a seguinte composição: 
 
    I – Integrantes do Poder Público Municipal: 

 
1) RENATA BIERSTEKER, a quem caberá à presidência; 

2) GABRIELA APARECIDA GREGÓRIO LOPES; 

3) MAURICIO CHIZINI BARRETO. 

     Parágrafo único. Ficam designados como suplentes CARLOS EDUARDO CARNEIRO e ADEMIR SANTOS DE ALMEIDA. 
 

    II – Integrantes de movimentos populares: 
 

    1) JOSÉ CARLOS SALLES, representante do Movimento Nacional União por Moradia, tendo como suplente JIULIANO 
LOURENÇO DE OLIVEIRA; 

    2) HELEN CRISTINA PEREIRA, representante do Conselho Municipal de Assistência Social, tendo como suplente DANIELA 
CRISTINE NOWAK; 

    3) CARLOS ALBERTO FERNANDES, representante do Conselho de Pastores, tendo como suplente JOÃO LOS. 

     Art. 2º. Os Conselheiros servidores municipais ora designados completarão o mandato restante da entidade, ficando dispensados 
de suas funções habituais para participar das deliberações do colegiado. 
 
    Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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